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IS / GAB: Vereador Agente Dias  – CMS nº 1020/2026 

 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

 

O vereador signatário do presente documento, com o devido respeito, vem, na forma legal 

e regimental em vigor, solicitar a V. Exa. que, após ciência ao plenário desta Casa 

Legislativa, a presente proposição seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, conforme segue: 
 

INDICAÇÃO: ____________  /2026 

 

Solicito, com urgência, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra que em conjunto com a 

Secretaria Municipal responsável seja realizada remoção de entulho e capina, 

especificamente conforme consta no endereço: Rua: Constituinte – Das Laranjeiras, 

Serra/ES, CEP: 29175-563.  
 

JUSTIFICATIVA:  

 

Solicitamos, com urgência, a remoção de entulho e a realização de serviços de capina em 

área próxima ao valão localizado no Bairro das Laranjeiras, em Jacaraípe. O local 

encontra-se com acúmulo de resíduos e vegetação excessiva, o que tem causado 

transtornos à população, além de representar riscos à saúde pública, como proliferação 

de insetos, mau cheiro e possibilidade de alagamentos. Diante do exposto, solicito a 

gentileza de que seja realizada uma vistoria e, se possível, a adoção das providências 

necessárias com a maior brevidade. 

10 de Fevereiro de 2026. 

__________________________________________  

VEREADOR AGENTE DIAS   

REPUBLICANOS

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003200350034003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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